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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As disposições constantes no artigo 93, da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, que versam sobre os 

contratos de prestação de serviços celebrados pelos entes 

públicos, cujo objeto envolva o fornecimento de mão-de-obra, 

serão obrigatoriamente cumpridas. 

Parágrafo único – Para o fiel cumprimento do disposto 

no presente artigo, a disposição constante da referida Lei 

deverá vir expressamente prevista no edital de convocação e 

regulamentação da licitação pública em questão. As regras 

deverão versar sobre o preenchimento e contratação de mão-de-

obra reabilitada ou portadora de deficiência, habilitada, nos 

percentuais dispostos no referido artigo. 

Art. 2º O não cumprimento do disposto na presente 

lei, por parte do gestor do contrato, o sujeitará às 

penalidades previstas no art. 133, da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

Art. 3º Acrescenta-se ao artigo 21, da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho 1993, o inciso IV com a seguinte redação: 

“(...) 

IV – As disposições constantes do artigo 93, da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, devem vir 

expressamente dispostas no texto constante no edital 

de convocação à licitação em questão”. 

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Visando a socialização das pessoas deficientes 

físicas, o Poder Executivo promulgou a Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

Infelizmente, nem todos os contratos que versam sobre 

a contratação de mão-de-obra não cumprem as disposições 

constantes no artigo 93, da referida lei. 

Argumentam que, pelo fato de o edital que regulamenta 

todo o processo em questão não apresentam expressamente a 

obrigatoriedade prescrita em lei, tal o fato não lhes aplica. 

Dessa maneira, obriga que as empresas vencedoras do certame 

contratem profissionais não deficientes com condições de 

exercer a tarefa integralmente, sem qualquer restrição física. 

Assim, a finalidade do disposto na Lei acaba por ser 

desvalorizada e desrespeitada. 

Isso posto, apresento a presente lei para sanar 

qualquer incerteza sobre a obrigatoriedade ou não da Lei em 

comento. Versando, também, sobre a responsabilização cível e 

penal do gestor responsável pela contratação. 

Sendo assim, requeiro que o presente projeto seja 

aprovado para posterior promulgação. 

Sala das Sessões,24 de setembro de 2008 

 

Deputado LAERCIO OLIVERIA 

PSDB/SE 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 
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XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4014/2008 
 

 

6 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

...................................................................................................................................................... 
 

Seção VI  

 Dos Serviços  

...................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Da Habilitação e da Reabilitação Profissional  

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ....................... 2% 

II - de 201 a 500      ....................... 3% 

III - de 501 a 1.000   ....................... 4% 

IV - de 1.001 em diante ...................... 5% 

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 

 

Seção VII  

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço  

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. 
* Artigo, caput com redação dada Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

 

  Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 

respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 
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* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, 

à multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

cruzeiros).  
(*)Nota: Valor atualizado pela Portaria MPAS nº 4.479, de 4.6.98, a partir de 1º de junho de 19, 

para respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta 

e três mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos)) 

Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa já aplicada recorrerá 

de ofício para a autoridade hierarquicamente superior. 

 

Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas 

mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores dos 

benefícios 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica. 

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação. 

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2000 

 

 

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada 

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.026-

3, de 28 de julho de 2000,  

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica aprovado, na forma dos anexos I e II a este Decreto, o Regulamento 

para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e serviços 

comuns, no âmbito da União.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da 

Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União.  

 

Art. 2º. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecer 

normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Martus Tavares  

 

SÚMULA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

331 - Contrato de prestação de serviços. Legalidade (Revisão da Súmula nº 256 - Res. 23/1993, 
DJ 21.12.1993. Inciso IV alterado pela Res. 96/2000, DJ 18.09.2000)  

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, 
de 03.01.1974).  

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da 
CF/1988).  

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços 
especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e 
a subordinação direta.  

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993).  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


